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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS E ORÇAMENTO.

Embasado no Regimento Interno desta Casa de Leis, de acordo com o PPA – Plano Plurianual 2018/2021 e LDO – Lei de Diretrizes Orçamentária o Vereador SIDNEI JARDIM, infra assinado, no uso de suas atribuições submete à apreciação deste Plenário a seguinte EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 109/2019 – ESTIMA A RECEITA FIXA E DESPESA DO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2020 - LOA:
Do Órgão 12 – Secretaria de Saúde - SESAU
Unidade Orçamentária – 005 – FMS – Rede de Saúde Mental
Código - Rubrica 10.302.0034.2156
EMENDA: PRIORIZAR RECURSO PARA A CONSTRUÇÃO DE UM CENTRO DE REABILITAÇÃO PARA ATENDIMENTO A DEPENDENTES QUÍMICOS.
JUSTIFICATIVA:

Considerando a necessidade de tratamento e dignidade do dependente químico em recuperação, e a existência de grande quantidades dessas pessoas nos programas de tratamento em grupo, a exemplo o N.A.(Narcóticos Anônimos) e A.A. (Alcoólicos Anônimos), combinados com o alto índice de violência e criminalidade gerados pelo tráfico de entorpecentes no município de Campo Mourão, a referida proposição visa atender àqueles que necessitam de tratamento especializado, visando diminuir a população dependente química possibilitando sua inclusão na sociedade assim como contribuir com a diminuição dos índices de violência no Município.
PODER LEGISLATIVO, em 31 de outubro de 2019.

SIDNEI JARDIM

Vereador
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